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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DE SERGIPE E REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SERGIPE, COM SUAS 
ATUALIZAÇÕES

LEI COMPLEMENTAR Nº 88/2003

A Lei Complementar nº 88, de 30 de outubro de 2003, 
também conhecido como o Código de Organização Judi-
ciária do Estado de Sergipe, possui diversos dispositivos 
que costumam cair em questões de provas do TJ-SE. Por 
isso, é imprescindível conhecer os principais dispositivos 
do referido Código.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que este Código 
regula a divisão e a organização judiciária do Estado de 
Sergipe, compreendendo a constituição, estrutura, atri-
buições e competência do Tribunal, Juízes e Serviços 
Auxiliares da Justiça. Cabe privativamente ao Tribunal de 
Justiça, na forma das Constituições Federal e Estadual, 
propor ao Poder Legislativo a alteração da organização e 
da divisão judiciária, vedadas emendas estranhas ao ob-
jeto da proposta.

1. Divisão Judiciária

O território do Estado, para os efeitos da administra-
ção da Justiça comum, divide-se em Circunscrições, Co-
marcas e Distritos Judiciários, formando, porém, uma 
só unidade para os atos de competência do Tribunal de 
Justiça (art. 2º). 

Cada Comarca, que será constituída de um ou mais 
Municípios, terá a denominação do Município onde es-
tiver sediada.

A criação de novas comarcas depende da ocorrência 
dos seguintes requisitos, na forma do artigo 4º: 

I - população mínima de dezoito mil e quinhentos ha-
bitantes; 
II - repasse da arrecadação estadual, proveniente de 
impostos, no exercício anterior, não inferior a quatro 
mil salários mínimos; 
III - mínimo de quatorze mil eleitores inscritos; 
IV - movimento forense anual não inferior a novecen-
tos processos judiciais; 
V - extensão territorial mínima de noventa quilôme-
tros quadrados.

2. Organização Judiciária 

São órgãos judiciários do Estado de Sergipe:
I - o Tribunal de Justiça; 
II - os Juízes de Direito; 
III - o Tribunal do Júri; 
IV - o Conselho da Justiça Militar; 
V - os Tribunais, Turma Recursal, Juízes e Juizados ins-
tituídos por Lei. 
VI – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cida-
dania, instituído pelo Tribunal de Justiça. 

O Tribunal de Justiça é constituído do número de 
Desembargadores na forma especificada na Constituição 
Estadual com sede na Capital e jurisdição no território do 
Estado. É composto por: 

I - o Tribunal Pleno; 
II - as Câmaras Cíveis Isoladas, a Câmara Criminal, e 
as Câmaras Cíveis Reunidas;) 
III - o Conselho da Magistratura.

A Presidência do Tribunal de Justiça é exercida por um 
Desembargador, eleito por dois anos, vedada a reeleição 
para o mesmo cargo (art. 19).

O Conselho da Magistratura, Órgão maior de inspe-
ção e disciplina, a quem compete exercer as atribuições 
que lhe sejam conferidas por Lei e pelo Regimento Inter-
no, compõe-se dos seguintes membros: 

I - Presidente do Tribunal de Justiça, que o presidirá; 
II - Vice-Presidente do Tribunal de Justiça; 
III - Corregedor-Geral da Justiça; 
IV - dois Desembargadores eleitos, em escrutínio se-
creto, pelo Plenário do Tribunal (art. 25).

A Corregedoria-Geral da Justiça (art. 26), Órgão de 
fiscalização, disciplina e orientação administrativa, com 
jurisdição em todo o Estado, será presidida por um De-
sembargador, com o título de Corregedor-Geral da Justi-
ça, auxiliado por Juízes-Corregedores.

A jurisdição da Comarca será exercida por Juiz de Di-
reito. Incumbindo as atribuições conferidas em Lei e no 
Regimento Interno (arts. 36 e 37). 

3. Dos Serviços Auxiliares de Justiça

Os Serviços Auxiliares da Justiça são constituídos pe-
los Ofícios que integram o Foro Judicial e o Extrajudicial 
e, bem assim, pelos das Secretarias do Tribunal de Justiça.

Considerada a classificação dos Ofícios e o âmbito 
das respectivas atribuições funcionais, duas são as cate-
gorias de Servidores: 

a) servidores judiciais, e 
b) servidores extrajudiciais.

Em cada Juízo e Secretaria serão lotados os Servido-
res necessários ao funcionamento dos serviços. O ingres-
so na carreira, a remoção, a promoção e a permuta de 
servidores serão definidas em resolução do Tribunal de 
Justiça (art. 50).

São Servidores do Foro Extrajudicial: 
I - Notários; 
II - Oficiais Registradores (art. 51). 

Os Notários e os Oficiais de Registro poderão, para 
desempenho de suas funções, contratar Escreventes, na 
forma da Legislação Federal, escolhendo os substitutos, 
que deverão atender aos seguintes requisitos: 

I - serem maiores de 18 anos de idade; 
II - terem idoneidade moral e aptidão intelectual para 
a função. 
III - terem integridade física e psíquica; 
IV - não sofrerem qualquer das interdições de direito 
previstas nos incisos I e II, do art. 47, do Código Penal 
ou suspensão dos direitos políticos (art. 52). 
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4. Dos impedimentos e incompatibilidades

As incompatibilidades aplicam-se aos magistrados, 
bem como aos servidores auxiliares da Justiça.

O Magistrado (art. 60) que, por motivo de incom-
patibilidade, ficar impedido de exercer as suas funções, 
poderá ser posto à disposição da Corregedoria-Geral da 
Justiça ou ficar em disponibilidade, até ser aproveitado, 
consoante disposto na Lei Orgânica da Magistratura.

Em se verificando o impedimento do Magistrado ou 
entre este e o membro do Ministério Público, ou auxiliar 
de Justiça ou entre os dois últimos, será afastado do feito:

I - o último nomeado; 
II - se da mesma data a nomeação, o mais novo no 
serviço judiciário;
III - se superveniente à posse de ambos, o que houver 
dado causa ao impedimento. (art. 62).

Nenhum Servidor da Justiça, em qualquer categoria, 
poderá funcionar juntamente com o cônjuge ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau: 

I - no mesmo feito ou ato judicial; 
II - na mesma Comarca ou Distrito, quando entre as 
funções dos respectivos cargos existir dependência 
hierárquica, salvo nos casos de nomeação em comis-
são de um deles ou de ambos.

Em se verificando o impedimento entre Servidores da 
Justiça, será afastado: 

I - o último nomeado;
II - se da mesma data a nomeação, o mais novo no 
serviço judiciário;
III - se superveniente à posse de ambos, o que houver 
dado causa ao impedimento (art. 66). 

54. Funcionamento dos órgãos judiciários de pri-
meira instância

Os Juízes são obrigados a cumprir expediente diário 
no Fórum, designando horário para o atendimento das 
partes. O expediente forense será: 

I - na Comarca da Capital, todos os dias úteis, das 12 
às 18 horas; 
II - nas demais, o período de expediente será fixado 
pelo Tribunal de Justiça, mediante Resolução (art. 69)

A distribuição em 1º grau de jurisdição tem por 
princípio a igualdade do serviço forense entre os Juízos 
e entre as Serventias, bem como o registro cronológico 
e sistemático de todos os feitos ingressados no Foro, ca-
bendo a sua disciplina à Corregedoria Geral da Justiça 
(art. 70). 

As sessões, as audiências e o expediente do Tribu-
nal de Justiça regular-se-ão pelo Regimento Interno (art. 
72). As pessoas presentes às audiências e sessões deve-
rão conservar-se em silêncio, evitando qualquer proce-
dimento que possa perturbar a serenidade e o respeito 
necessário à Administração da Justiça.

Os direitos, vantagens, férias, aposentadoria e deve-
res dos magistrados são regulamentados pelo Regimen-
to Interno do Tribunal de Justiça de Sergipe. 

RESOLUÇÃO Nº 17/2004

A Resolução nº 17, de 20 de outubro de 2004, é a re-
solução que aprova o Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça do Estado de Sergipe. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que O Tribunal de 
Justiça do Estado de Sergipe, com sede na cidade de Ara-
caju e jurisdição em todo o Estado, compõe-se de De-
sembargadores com número fixado na Constituição Es-
tadual, nomeados na conformidade da Constituição do 
Estado e das leis pertinentes (art. 1º). 

O cargo de Desembargador será provido mediante 
acesso dos Juízes de Direito pelo critério de merecimento 
e antiguidade, alternadamente, ou por nomeação, quan-
do se tratar de Advogado ou Membro do Ministério Pú-
blico.

PARTE I

1. Composição do Tribunal de Justiça

Como já foi visto no Código da Organização Judiciária 
do TJ de Sergipe, o Tribunal de Justiça é composto por: a) 
o Tribunal Pleno; b) as Câmaras Cíveis Isoladas, a Câmara 
Criminal, e as Câmaras Cíveis Reunidas; e c) - o Conselho 
da Magistratura.

O Tribunal Pleno, funcionando em sessão plenária, é 
constituído pela totalidade dos Desembargadores, sendo 
presidido pelo Presidente do Tribunal e, nos seus impe-
dimentos, sucessivamente, pelo Vice-Presidente ou pelo 
Desembargador mais antigo, competindo-lhe eleger o 
Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor Geral da 
Justiça, em votação secreta (art. 17). 

A representação contra Magistrado, de competência 
do Tribunal Pleno, terá sua admissibilidade processada 
perante a Presidência e julgada pelo Pleno deste Tribu-
nal, intimadas as partes, oportunidade na qual, se admi-
tida será distribuída a um Relator, observado o disposto 
no art. 93, inciso X, da CF (art. 18-A). A Presidência oficia-
rá o representado para que apresente defesa prévia, no 
prazo de quinze dias, devendo ao ofício serem acostados 
cópia da exordial da representação, bem como de todos 
os documentos que a instruem.

As Câmaras Cíveis Reunidas são compostas pelos 
Desembargadores que integram as Câmaras Cíveis Iso-
ladas e funcionarão com “quórum” mínimo de cinco (05) 
Desembargadores (art. 19).

As Câmaras Cíveis Isoladas, compostas por quatro 
Desembargadores, funcionarão em quatro grupos, cons-
tituídos, cada um deles, de três dos seus Membros.

A Câmara Criminal é composta por três Desembar-
gadores e tem a sua competência regulada em título 
próprio deste Regimento.

O Conselho da Magistratura, órgão com função disci-
plinar e que terá como órgão superior o Tribunal Pleno, 
somente funcionará com o quórum de cinco (05) inte-
grantes e é composto do Presidente, do Vice-Presidente, 
do Corregedor-Geral da Justiça e de dois (02) Desembar-
gadores eleitos entre os demais, pelo período de dois 
(02) anos (art. 44). 

As competências do Conselho de Magistratura estão 
no artigo 45, dentre elas destaca-se: 
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I) julgar os recursos: 
a) das decisões de seu Presidente;
b) das decisões administrativas do Presidente ou Vice-
-Presidente do Tribunal, relativas aos Juízes e aos Ser-
vidores e Serventuários; 
c) das decisões originárias do Corregedor Geral da Jus-
tiça, inclusive em matéria disciplinar; 

II) determinar: 
a) correições extraordinárias, gerais ou parciais; 
b) sindicâncias e instauração de processos administra-
tivos. 

III) exercer quaisquer outras atribuições que lhe sejam 
conferidas em lei, Regimento ou regulamento.

A Corregedoria-Geral da Justiça, órgão de inspe-
ção, fiscalização, disciplina e orientação administrativa, 
com jurisdição em todo o Estado, será dirigida por um 
Desembargador, com o título de Corregedor Geral da 
Justiça, auxiliado por Juízes-Corregedores.

Compete ao Corregedor-Geral de Justiça, nos termos 
do artigo 55, in verbis:

Art. 55. Ao Corregedor Geral, além da incumbência de 
correção permanente dos serviços judiciários de pri-
meira instância, zelando pelo bom funcionamento e 
aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições referidas 
em lei e neste Regimento, compete:
I - participar do Conselho da magistratura;
II - verificar, ordenando as providências adequadas:
a) os títulos com que os funcionários servem seus ofí-
cios e empregos;
b) se os Juízes, Servidores, Serventuários e Auxiliares 
da Justiça são diligentes e residentes na Comarca ou 
Distrito em que servem;
c) se os Serventuários e os Servidores têm os livros 
necessários exigidos por lei, abertos, rubricados, nu-
merados, encerrados e regularmente escriturados; se 
servem com presteza e urbanidade às partes e se cum-
prem os deveres funcionais com perfeita exação;
d) se os Serventuários ou Servidores da Justiça rece-
bem custas ou emolumentos excessivos ou indevidos;
e) se as audiências são feitas regularmente e nos dias 
e horas determinadas;
f) se os Cartórios estão sempre de portas abertas, no 
horário do expediente, e se a eles são sempre assíduos 
os respectivos Servidores;
g) se os termos, autos e escrituras estão com as forma-
lidades exigidas em lei.
III - examinar processos para:
a) recomendar providências no sentido de evitar nuli-
dades, erros e irregularidades;
b) ordenar o andamento dos processos pendentes, que 
se acharem demorados, qualquer que seja a fase em 
que estiverem.
IV - quanto às prisões:
a) visitá-las, verificando se está sendo obedecido o re-
gime penal a que foi o réu condenado;
b) examinar se oferecem condições de segurança e sa-
lubridade;
c) verificar se há alguém ilegalmente nelas mantido, 
adotando, em cada caso, a providência legal;

d) determinar a separação de criminosos primários;
e) não permitir promiscuidade dos sexos;
f) dar audiência aos presos, cooperando com os órgãos 
inerentes e com os Advogados;
g) verificar se há julgamentos retardados, providen-
ciando junto aos Juízes respectivos a conclusão dos 
processos.
V - inspecionar os depósitos públicos, fiscalizando as 
contas dos responsáveis e procedendo ao balanço do 
depósito.
VI - representar ao Conselho da Magistratura ou ao 
Presidente do Tribunal, conforme o caso, relativamen-
te à aplicação de sanções disciplinares que ultrapas-
sem de sua competência;
VII - requisitar Serventuários e Servidores da Justiça 
necessários aos serviços de correição;
VIII - solicitar ao Procurador Geral da Justiça um 
Membro do Ministério Público, devidamente indicado, 
para funcionar junto às correições;
IX - estabelecer tabela de substituição entre Juízes de 
Direito para cada Circunscrição;
X - realizar correições, que entenda fazer, ou haja de 
realizar por determinação do Conselho da Magistratu-
ra ou Tribunal Pleno;
XI - indicar ao Presidente os Juízes de Direito de en-
trância final para os cargos de Juízes-Corregedores;
XII - organizar os serviços internos da Corregedoria, 
inclusive a discriminação de atribuições aos Juízes-
-Corregedores e seus Auxiliares;
XIII - apreciar os relatórios dos Juízes de Direito;
XIV - conhecer das representações e reclamações re-
lativas ao serviço judiciário, determinando ou promo-
vendo as diligências que se fizerem necessárias ou 
encaminhando-as ao Procurador-Geral da Justiça, 
Procurador-Geral do Estado e ao Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil, quando for o caso;
XV - propor a designação de Magistrados para servi-
rem em Varas ou comarcas diversas, no interesse da 
Justiça;
XVI - determinar a realização de sindicância ou de 
processo administrativo, decidindo os que forem de 
sua competência e determinando as medidas neces-
sárias ao cumprimento da decisão;
XVII - aplicar penas disciplinares e, quando for o caso, 
julgar os recursos das que forem impostas pelos Juízes;
XVIII - remeter ao órgão competente do Ministério Pú-
blico, para os devidos fins, cópias de peças dos proces-
sos administrativos, quando houver elementos indica-
tivos da ocorrência de crime cometido por Servidor;
XIX - julgar os recursos das decisões dos Juízes refe-
rentes a reclamações sobre cobrança de custas e emo-
lumentos;
XX - opinar, no que couber, sobre pedidos de remoção, 
permuta, férias e licenças dos Juízes de Direito;
XXI - baixar provimentos:
a) para regulamentação da distribuição de feitos na 
primeira instância;
b) relativos aos livros necessários ao expediente foren-
se e aos serviços judiciários em geral, organizando os 
modelos, quando não estabelecidos em lei.
c) relativos aos procedimentos correcionais. 
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d) indispensáveis ao exercício pleno de suas atribui-
ções previstas em lei e neste Regimento.
XXII - receber e processar a representação contra Juiz 
de primeiro grau que, injustificadamente, exceder os 
prazos previstos em lei, nos termos do art. 235 do Có-
digo de Processo Civil.
XXIII - exercer outras atribuições que lhe forem confe-
ridas em lei ou neste Regimento.

2. Dos Desembargadores

O regime dos Desembargadores do Tribunal de Justi-
ça é regulamentado pelo Regimento Interno. 

A posse do Desembargador será em sessão solene. 
No ato da posse, o Desembargador prestará, ao Presi-
dente do Tribunal, o compromisso nos seguintes termos: 
“Prometo cumprir bem e fielmente as funções do cargo 
de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe”.

O Presidente do Tribunal convocará o Desembarga-
dor em férias: 

I - quando necessário para a formação do “quorum”, 
não havendo substituto; 
II - para o julgamento de matéria administrativa, sem-
pre que o Tribunal julgar conveniente a convocação.

Em caso de afastamento, a qualquer título, de mem-
bro do Tribunal, por período superior a 30 (trinta) dias, o 
Tribunal Pleno, por maioria de seus membros, convocará 
Juiz de Direito da Capital, que compuser a quinta parte 
da lista de antiguidade da mais elevada entrância, para a 
substituição, obedecendo-se aos critérios de antiguidade 
e merecimento, alternadamente, regulamentados em ato 
próprio.

3. Dos Juízes em Geral

A invalidez do Magistrado, para fins de aposentado-
ria voluntária ou compulsória, ter-se-á como comprova-
da sempre que, por incapacidade, se achar permanente-
mente inabilitado ou incompatibilizado para o exercício 
do cargo.

O paciente deverá se submeter a Perícia Médica reali-
zada por Junta Médica composta de três (03) integrantes 
do Serviço Médico do Poder Judiciário ou por peritos no-
meados pelo Relator, devendo ser afastado, desde logo, 
do exercício do cargo, até final decisão. 

Concluída a instrução, as alegações finais serão apre-
sentadas no prazo de dez (10) dias. Ultimado o proces-
so, o Relator, em cinco (05) dias, lançará relatório escrito 
para ser distribuído com as peças que entender conve-
nientes a todos os Membros do Tribunal Pleno. 

Sendo caso de aposentadoria compulsória por im-
plemento de idade limite, o Presidente do Tribunal, à falta 
de requerimento do interessado até trinta (30) dias, antes 
da data em que o Magistrado deverá completar aquela 
idade, fará instaurar o processo de ofício, fazendo-se a 
necessária comprovação etária por meio de certidão de 
nascimento ou prova equivalente.

4. Processo de Demissão dos Magistrados

A perda do cargo em razão de processo penal por 
crime comum ou de responsabilidade dependerá da 
apreciação, pelo Tribunal de Justiça, da repercussão dos 
fato que motivaram a decisão condenatória, no exercí-
cio da função judicante, somente a autorizando aquela 
que, pela sua natureza ou gravidade, tornar incompatível 
aquele exercício com a dignidade do cargo de Magis-
trado.

Os Juízes de Direito que não estiverem resguarda-
dos pela garantia da vitaliciedade só poderão perder o 
cargo por proposta do Conselho da Magistratura ou do 
Tribunal Pleno, acolhida pelo voto de dois terços dos in-
tegrantes do Tribunal Pleno, nos casos definidos em lei.

5. Vitaliciedade e Exoneração

Antes de proclamada a vitaliciedade, poderá ocorrer a 
exoneração de Juiz não vitalício quando da apreciação da 
conveniência ou não da permanência dele nos quadros 
da magistratura. a Corregedoria Geral da Justiça encami-
nhará ao Tribunal Pleno, nos últimos sessenta (60) dias 
que antecederem o fim do biênio de vitaliciedade, seu 
parecer sobre a idoneidade moral, a capacidade intelec-
tual e a adequação ao cargo, revelada pelos Juízes que 
aspirem à vitaliciedade.

Na sessão aprazada, o Tribunal Pleno declarará a 
aquisição da vitaliciedade ou, pelo voto de dois terços 
(2/3) dos seus integrantes, negar-lhe-á confirmação na 
carreira. Negada a vitaliciedade, o Presidente do Tribunal 
de Justiça expedirá o ato de exoneração.

6. Promoção e Remoção

A promoção de entrância para entrância se dará al-
ternadamente, por antiguidade e merecimento, sendo 
feita a indicação uninominal, no caso de antiguidade, ou 
organizada a lista tríplice, na hipótese de merecimento, 
devendo a votação, em qualquer caso, ser realizada em 
sessão pública, em votação nominal, aberta e fundamen-
tada.

Nas promoções ou acessos, havendo mais de uma 
vaga a ser preenchida por merecimento, a lista conterá, 
se possível, número de Juízes igual ao das vagas mais 
dois para cada uma delas. 

Na promoção por antiguidade, o Tribunal somente 
poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto fundamenta-
do de dois terços (2/3) de Membros, conforme procedi-
mento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se 
a votação até fixar-se a indicação.

PARTE II

1. Ordem dos Serviços no Tribunal

Os processos terão o registro de recebimento no dia 
da entrada na Central de Protocolo e Registro do Tribunal 
de Justiça. Os feitos serão numerados segundo o proces-
samento de dados, sendo que os feitos e recursos ine-
rentes a uma mesma causa serão sempre vinculados ao 
processo que os originou.


	0 - Índice
	4 - CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

